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Lei Complementar n° 366 
de 13 de setembro de 2023. 

 
 
 

Dá nova redação ao artigo 135, da Lei 
Complementar nº 281, de 22 de julho de 2019, 
com posteriores alterações que dispõe sobre 
a reorganização administrativa e Quadro de 
Cargos da Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis, conforme especifica e da 
outras providencias. 
 
 

 
O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que Câmara 
Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte Lei     
Complementar:  

 
Art. 1º - O artigo 135, da Lei Complementar nº 281, de 22 de julho de 2019, com 
posteriores alterações, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 “Art. 135 - ................................... 

 § 1º -........................................... 

 § 2º -........................................... 

 § 3º - ......................................... 

 § 4º - .......................................... 

 § 5º - .......................................... 

 § 6º - ............................................... 

 § 7º - Executar atividades de lançamento de créditos tributários e de 
fiscalização do imposto sobre a propriedade territorial rural, no âmbito do 
Município de Cordeirópolis.” 
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Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 13 de setembro de 2023, 125 do Distrito e 
76 do Município. 

 
 
 
 

 
José Adinan Ortolan 

Prefeito Municipal de Cordeirópolis 
 

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 13 de 
setembro de 2023. 
 

 
 
 

 
Sandra Cristina dos Santos 

Secretária Municipal de Justiça e Cidadania 
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